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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

EXTRATO DE CONTRATO N
O
 04/2019 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 04/2019 

 

DAS PARTES: 

Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – CNPJ n.º 04.996.792/0001-57 

Contratada: SEGCONTROL SEGURANÇA ELETRONICA LTDA - CNPJ N
o
 10.556.213/0001-39.  

 

DO OBJETO 

  Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de monitoramento de alarme 24 horas por dia e pronto-

atendimento, com comodato de equipamento de alarme (1central de alarme modelo 728; 1sireni, 1 bateria e 2 sensores modelos internos I.V.P.) a ser 

prestado na sede provisória do TIBAGI PREV, localizada na Praça Leopoldo Mercer, 95 – Tibagi/PR. 

    

DO VALOR  

                O valor de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) anual ou 12 vezes de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) mensais. 

 

DOS PRAZOS 

  O prazo de vigência deste contrato é de 01/01/2019 a 31/12/2019. 

   

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

   As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária, constante do orçamento vigente: 

01 – Instituto de Previdência Municipal 

01.001 – Departamento de Administração do Instituto 

01.001.04.272.0904.2.096 – Manut. das atividades do dep. e set. adm da unidade gestora do TIBAGIPREV 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Tibagi, 28 de janeiro de 2019. 

 
 
___________________________________                                               ____________________________________________________                               __________________________________________________ 
  JOAIRAN MARTINS CARNEIRO                                            EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                                            CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 

    DIRETOR PRESIDENTE                                                      DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                                  DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 

 

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

EXTRATO DO CONTRATO REALIZADO Nº 05/2019  

REFERENTE AO PROCEDIMENTO DE PREGÃO N.º 01/2019 DO TIBAGI PREV 

 

DAS PARTES: 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – CNPJ Nº 04.996.792/0001-57 

 

CONTRATADA: IDEAL GUAPO LTDA - CNPJ: 03.626.094/0005-20 
 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de combustível do tipo comum – gasolina, para abastecimento de veículo automotivo do 
TIBAGI PREV. 
 
DO VALOR: Preço certo, unitário e ajustado de R$ 4,09 (preço unitário) por litro de gasolina comum, tendo como valor estimado e global o valor 
limitado a R$ 11.861,00 (onze mil, oitocentos e sessenta e um reais). 
 

DA VIGÊNCIA: data da publicação do contrato (28/01/2019) até a data de 31/12/2019. 

   

DOS RECURSOS FINANCEIROS: as despesas decorrentes do contrato 05/2019 do TIBAGI PREV ocorrerão por conta da dotação orçamentária 

seguinte: 
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01 – Instituto de Previdência Municipal – TIBAGI PREV 
01.001 – Departamento de Administração do TIBAGI PREV 
01.001.04.272.0904.2.096 – Manut. das ativ.do dep. e setores adm. da unid. Gestora do TIBAGIPREV 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 

Tibagi, 28 de janeiro de 2019. 

 

________________________                  ___________________________________________                          ________________________________________ 

      JOAIRAN MARTINS CARNEIRO                                EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                                CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 

             DIRETOR PRESIDENTE                                      DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                         DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 

 

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

 

ERRATA DA JUSTIFICATIVA DE PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N
O
 03/2019 DO TIBAGI PREV 

 

No termo de justificativa da dispensa de licitação 03/2019 do TIBAGIPREV, publicado na data de 21/01/2019: 

 

ONDE SE LÊ: 

VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: R$ 7.000,00 (sete mil reais), valor este a ser pago em 2 parcelas, sendo 50% na data da entrega do cálculo 
atuarial e 50% quando houver a comprovação perante a Autarquia Previdenciária da inclusão pela empresa contratada no DRAA no site do ministério 
da previdência social. 
 

LEIA-SE: 

VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: R$ 7.000,00 (sete mil reais), valor este a ser pago na entrega do trabalho. 
 

 
Tibagi, 28 de janeiro de 2019. 

 
 
____________________________________________                                  ____________________________________________________                                     __________________________________________________ 
  JOAIRAN MARTINS CARNEIRO                                                EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                                                     CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 

    DIRETOR PRESIDENTE                                                      DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                                             DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 

 

 

D E C R E T O N° 453 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade de conformidade com o disposto pelo 

parágrafo único do Art. 74 da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal nº 1992, de 15 de dezembro de 2005, e tendo em vista o 

requerimento do servidor,  

R E S O L V E  

Exonerar, a pedido, ERLI PRESTES DE SOUZA do cargo de Secretário Municipal de Finanças, a partir de 31 de janeiro de 2019.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 28 de janeiro de 2019.  

RILDO EMANOEL LEONARDI  
Prefeito Municipal 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

EXTRATO DE CONTRATO N
O
 03/2019 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 03/2019 

 

DAS PARTES: 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – CNPJ Nº 04.996.792/0001-57 

 

CONTRATADA:  
EMPRESA ACTUARIAL - ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL S/C LTDA - CNPJ 00.767.919/0001-05 

 

DO OBJETO 
  Prestação de serviços voltados à realização do cálculo atuarial do exercício de 2019 e avaliação do Regime Próprio de Previdência 
do Município de Tibagi - TIBAGI PREV perante o Tribunal de Contas do Estado e o Ministério da Previdência Social – MPS. 
  

DO VALOR  

  Valor total de R$ 7.000,00 (sete mil reais), valor este a ser pago na entrega do trabalho. 

 

DO PRAZO 

  Referência de 02/01/2019 a 31/12/2019. 

   

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

   As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária constante do orçamento vigente: 

 

01 – Instituto de Previdência Municipal – TIBAGI PREV 

01.001 – Departamento de Administração do TIBAGI PREV 

01.001.04.272.0904.2.096 – Manut. das atividades do dep. e set. adm da unidade gestora do TIBAGIPREV 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Tibagi, 28 de janeiro de 2019. 

 
 
___________________________________                                               ____________________________________________________                                           __________________________________________________ 
  JOAIRAN MARTINS CARNEIRO                                                EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                                                     CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 
    DIRETOR PRESIDENTE                                                      DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                                             DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 03/2019 
 

 
Ratificamos, por este termo, a Dispensa de Licitação nº 03/2019, referente à prestação de serviços da 

empresa ACTUARIAL - ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL S/C LTDA, CNPJ: 00.767.919/0001-05, para: 
 

01) Realizar o cálculo atuarial atual; 
02) Elaborar alternativas de financiamentos para o que o RPPS apresente equilíbrio financeiro e atuarial; 
03) Apurar provisões matemáticas correspondentes, bem como estabelecer o plano de custeio para o próximo exercício; 
04) Apresentar o demonstrativo de projeções atuariais de receitas e de despesas previdenciárias (anexo III do RREO); 
05) Preencher o DRAA+demonstrativo dos resultados da avaliação atuarial e apresentar o demonstrativo da projeção atuarial da LFF; 
06) Apresentar um relatório de avaliação atuarial detalhado; 
07) Apresentar nota técnica atuarial, a ser encaminhada ao Ministério da Previdência Social; 

 
O valor do contrato será de R$ 7.000,00 (sete mil reais), a ser pago na data da entrega do trabalho, com 

referência contratual de 02/01/2019 a 31/12/2019. 
 
A presente inexigibilidade de licitação possui fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/1993. 

 
 Tibagi, em 28 de janeiro de 2019. 

 

 
________________________________________                                        ____________________________________________________                                           __________________________________________________ 
  JOAIRAN MARTINS CARNEIRO                                                EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                                                     CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 
    DIRETOR PRESIDENTE                                                      DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                                             DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 
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DECRETO N
o
 442/2019  

 

      Dispõe sobre a desnecessidade do cargo de carpinteiro no quadro  
      de servidores públicos do Município de Tibagi e dá outras providências. 
 
 

O Prefeito Municipal de Tibagi, no Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de conformidade 
com a Lei Orgânica do Município de Tibagi e com o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Tibagi, e 

 
Considerando a total desativação da Serralheria Pública há muitos anos; 

 
Considerando que o Município não demanda mais de serviços especializados de carpintaria; 

 
Considerando que o cargo de carpinteiro passou a ser desnecessário ao serviço público, bem como a existência de apenas um 
servidor ainda ativo nessa função, conforme memorandos da secretaria de Administração e Setor de Recursos Humanos; 

 
Considerando que por conveniência do serviço público, de acordo com a Constituição Federal, pode ser declarada a 
desnecessidade do cargo, ficando o servidor, se estável, em disponibilidade e se não estável, ser exonerado, 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º Fica declarada a desnecessidade do cargo de CARPINTEIRO do Quadro de Servidores Públicos do Município de 
Tibagi/PR. 

 

          Art. 2º Fica o servidor GERALDO DA SILVA MOREIRA, matrícula 57.150, único servidor investido no cargo de provimento 
efetivo, colocado em disponibilidade remunerada, conforme o §3º do art. 41 da Constituição Federal e parágrafo único do art. 162 
do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, na mesma Secretaria onde se encontra lotado, para desempenhar funções de 
acordo com suas aptidões até que seja aproveitado em definitivo em cargo de natureza e vencimentos compatíveis. 
 
           Art. 3º Providenciem-se as medidas legislativas para a extinção dos cargos de carpinteiros ainda remanescentes no quadro 
de servidores. 
 

          Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de janeiro de 2019.  

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019 

 

 O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e demais legislações 

aplicáveis, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão Presencial, às 9 horas, do 

dia 7 de fevereiro de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é o Registro de Preços para locação futura e 

eventual de estrutura para eventos. O Valor máximo da licitação é de R$ 465.750,00 (quatrocentos e sessenta e cinco mil, setecentos e cinquenta 

reais).O Edital completo será fornecido, na Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site 

www.tibagi.pr.gov.br. 

 

Tibagi, 28 de janeiro de 2019 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

mailto:licitacao@tibagi.pr.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2019 

  

 O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e demais legislações 

aplicáveis, leva ao conhecimento dos interessadas, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão Presencial, às 13h30min, do 

dia 7 de fevereiro de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer, 34, Tibagi/PR, cujo objeto é a contratação de empresa para 

realização de serviços elétricos. O valor máximo da licitação é de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). O Edital completo será fornecido, na 

Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br. 

 

Tibagi, 28 de janeiro de 2019 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019 

 

 O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e demais legislações 

aplicáveis, leva ao conhecimento dos interessadas, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão Presencial, às 9 horas, do 

dia 8 de fevereiro de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer, 34, Tibagi/PR, cujo objeto é a contratação de empresa para 

fornecimento de refeições e lanches. O valor máximo da licitação é de R$ 16.605,00 (dezesseis mil, seiscentos e cinco reais). O Edital completo será 

fornecido, na Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br. 

 

Tibagi, 28 de janeiro de 2019 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

Secretário Municipal de Administração 
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